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CONSELHO NACIONAL 

RUA SANTA LUZIA. 735 - 10.• ANDAE1,» 

 RIO DE JANEIRO. D. F. 

t. 

RESOLUÇÃO NO 5/61 

Encaminha prestação de contas  
do Departamento Nacional. 

A Junta Administrativa do Serviço Social 

da Indstria, constituída pelas portarias ministeriais nc's 457 

e 486, respectivanente de 16 e 25 de outubro de 1961, nos têr-

mos do decreto ng 50 888, de 30 de junho do corrente ano, 

CO:SIDERANDO que a gesto financeira do 

Departaento Nacional do SESI, referente ao exercício de 1960 

nao foi apreciada na época propria pelo Conselho Nacional; 

CONSIDERADO, por outro lado, que as sindi 
A 

cancias instauradas no :Lsggo interessado, em tgrno de diversas 

rubricas da despêsa, ainda no puderpm ser ultimadas; 
- 

CONSIDERANDO que, desse modo, no deve ser 

sobreestado, por mais tempo, na entidade, o processo de presta 
çoes de contas a ser enviado ao exame do orgao oficial, nos 

termos dos artigos 11 e 13 da lei rig 2 613, de 23 de setembro 
de 1955, 

RESOLVE: 

Determinar o encamilihnmento ao egrégio Tri 

bunal de Contas da União de todos os documentos sabre o assim-
to, a fim de que sabre eles se pronuncie, corpo de direito. 

( 

	 Registre-se, d;-se cicia e cumpra-se. 

Rio de Janeiro, E de novembro de 1961 

JUNTA À.DMINISTRATIVA 
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